
Rio das Ostras - Edição Nº 1344 - 07 de julho de 20215 JORNAL
OFICIAL

RIO DAS
OSTRAS

LEI Nº 2482/2021

EMENTA: “Institui, no âmbito do Município de Rio das Ostras, a Política Municipal de Proteção 

dos Direitos da Pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA. ” 

Autoria Vereador: Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:
                                                    

L E I:

Art. 1º Institui, no âmbito do Município de Rio das Ostras, a Política Municipal de Proteção dos 
Direitos da Pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Art. 2° O Município deverá implementar o Programa de Política Municipal de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista em observância, obrigatoriamente, às 
exigências da Lei Federal nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012.

Art. 3° Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista aquela definida no art. 1º, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.764/2012.

Art. 4° Considera-se pessoa com deficiência toda pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
para os fins legais.

Art. 5° São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista:

I-	 a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento 

à pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

II-	 a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a 

medicamentos e nutrientes;

III-	 estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado de 

trabalho;

IV-	 a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

Transtorno do Espectro Autista e suas implicações;

V-	 incentivo à formação e capacitação de profissionais da saúde e educação, 

principalmente médicos e professores, especializados no atendimento à pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista, bem como pais e responsáveis;

VI-	 estímulo à pesquisa científica e à capacitação, firmando convênio com o objetivo 

de priorizar o atendimento das crianças com o diagnóstico Espectro Autista com intervenções 

cientificamente comprovadas com eficácia para autismo.

§ 1° Para fiel cumprimento da implementação da Política Municipal dos Direitos das Pessoas 

Transtorno do Espectro Autista, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com 

pessoas jurídicas de Direito Privado, comprovando-se o uso de eventual verba pública ou privada 

para o fim a que se destina.

§ 2° Entende-se por intervenção cientificamente comprovada em eficácia e ou intervenções 

baseadas em evidências: 

revisão sistemática e metanálise;

ensaio randomizado;

ensaios não randomizados com grupo controle; 

estudos observacionais;

V - estudos não experimentais;

VI - opinião de especialista.

Art. 6º São direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a 

segurança e o lazer, sendo nesse último, assegurado o direito de frequentar os espaços 

reservados para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, em teatros, cinemas, auditórios, 

estádios, ginásios de esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades 

de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho.

Art. 7º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será submetida a tratamento sem eficácia comprovada, não 

será privada de sua liberdade ou do convívio familiar e não sofrerá discriminação por motivo da 

deficiência.

Art. 8º O gestor, diretor escolar, ou autoridade competente que recusar a matrícula de aluno com 

transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 

(três) a 20 (vinte) salários-mínimos.

Parágrafo Único. Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo.

Art. 9º O Poder Executivo poderá, dentro dos limites desta Lei e se entender necessário, 

regulamentá-la. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, complementando a Lei Municipal n° 

2.359/2020.

Rio das Ostras,07 de julho de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 2932/2021
Permissão de Serviço Público

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, consoante com o Processo Administrativo nº 17172/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogada, por falecimento, a Permissão do Serviço de Transporte Público de 
Passageiros, Nº 281/10, em nome do Sr. GILSON DA CUNHA HOTTZ, inscrito no CPF sob o nº 
791.499.107-44.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2021. 

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras


